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Este	Projeto	de	resolução	tem	por	objetivo	conceder	o	título	de	Honra	Mérito	ao	Sr.	José	Avaline	Neto.

O	vereador	João	Bosco	Vaz	na	sua	proposição	apresenta	que	o	senhor	José	Aveline	Neto	é	fundador,	diretor-editor	e
proprietário	da	revista	GOOOL,	importante	veículo	do	jornalismo	esportivo	gaúcho.

Em	mais	de	40	anos	de	atuação	na	mídia	impressa,	a	Revista	Goool	registra	os	principais	acontecimentos	esportivos	do
Rio	Grande	do	Sul	e	do	Brasil,	notadamente	Copas	do	Mundo,	Jogos	Olímpicos,	Libertadores	e	Mundiais	Interclubes.
Textos	e	fotos	da	melhor	qualidade	servem	de	deleite	a	colorados,	gremistas	e	torcedores	de	outras	matizes.	Tendo
como	exigência	a	qualidade	editorial	e	gráfica	e	como	filosofia	a	ética	jornalística,	a	meta	da	revista	é	a	satisfação	do
leitor.	Baseado	nisso,	a	Goool	consolidou-se	como	a	revista	de	todos	os	esportes	e	a	preferida	dos	gaúchos.

Possuindo	uma	história	de	vida	dedicada	ao	seu	trabalho	e	cuja	atuação	frente	ao	editorial	da	Revista	Goool	não	se
restringiu	apenas	ao	mundo	futebolístico,	e	sim	a	cobertura	de	todos	os	esportes,	valorizando	em	especial	o	esporte
gaúcho.	Quatro	décadas	dedicadas	ao	trabalho	e	a	informação	da	imprensa	esportiva	gaúcha,	tendo	sempre	por
princípio	a	imparcialidade,	ética	e,	sobretudo,	respeito	ao	público	leitor.

É	o	breve	relatório.

A	proposição	do	vereador	João	Bosco	Vaz	é	meritória	e	não	se	vislumbra	óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este
vereador	apresenta	parecer	pela	APROVAÇÃO	do	projeto	em	questão.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	11/07/2023,	às	14:00,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0587084	e	o	código	CRC	FA18CCA9.

Referência:	Processo	nº	032.00008/2023-49 SEI	nº	0587084

Parecer CECE 0587084         SEI 032.00008/2023-49 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4342	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	187/23	–	CECE	contido	no	doc	0587084	(SEI	nº	032.00008/2023-49	–	Proc.	nº	0179/23
-	PR	nº	016/23),	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	 encerrada	 no	 dia	 14	 de	 julho	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 voto	 CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	Em	licença

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

Vereador	Nereu	D´Avila:	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	14/07/2023,	às
19:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0589961	e	o	código	CRC	A0E47D01.

Referência:	Processo	nº	032.00008/2023-49 SEI	nº	0589961

Certidão 0589961         SEI 032.00008/2023-49 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CECE 0587084
	Certidão 0589961

